PROJETO DE LEI N° 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educagéo para o decénio 2024-2034.

EMENDA ADITIVA N° , DE 2024

O Objetivo 14 do Anexo ao projeto de lei em epigrafe passa a vigorar acrescido da
seguinte Estratégia 14.16:

“Estratégia 14.16: Aprimorar a sistematica regulatéria para que se passe a exigir de

forma isolada e agregada resultados satisfatérios de IDD e IGC.”

JUSTIFICAGCAO

A soma do IDD (aprendizagem efetiva) com o IGC (qualidade institucional) cobre boa
parte da cadeia de valor educacional, desde o impacto da instituigdo no estudante até
a exceléncia da organizagdo, tornando-se padrdo nacional de responsabilizacdo e
estimulo a melhoria permanente. Isso padroniza a regulagcéo em critérios imparciais e

ligados a missdo social da educacgéo superior.

Sala das SesSSO0EeS, ...ovvvveeee e

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256792111000
-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
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